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MINISTÉRIO DA SAÚDE  

GABINETE DO MINISTRO  

  

PORTARIA Nº 4.111, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017  

  

Habilita transferência de recursos fundo a fundo em parcela única para Estados, Municípios e Distrito Federal destinado à 
aquisição de Unidade Móvel SAMU 192.  
  

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 

87 da Constituição, e  

Considerando a Lei 8080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 

da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; Considerando Lei 

Complementar nº 141 de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição  

Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das 

Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; Considerando a Lei 

1.3528, de 29 de novembro de 2017 que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da Presidência 

da República e dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Justiça e Cidadania, da  

Saúde, dos Transportes, Portos e Aviação Civil, do Esporte, da Defesa, da Integração Nacional, do Turismo e do  

Desenvolvimento Social e Agrário, crédito suplementar no valor de R$ 6.988.987.930,00, para reforço de dotações constantes da 

Lei Orçamentária vigente;  

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e 

automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal; 

Considerando o Decreto nº 5.055, de 27 de abril de 2004, que institui o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, em 

Municípios e regiões do território nacional, e dá outras providências;  

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a 

Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;  

Considerando a Portaria nº 2.048/GM/MS, de 5 de novembro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas 

Estaduais de Urgência e Emergência;  

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publicada no Suplemento ao nº 190 do DOU 

de 3/10/2017, que dispõe sobre as redes temáticas de atenção à saúde, as redes de serviço de saúde e as redes de pesquisa 

em saúde do SUS; e  

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publicada no Suplemento ao nº 190 do DOU 

de 3/10/2017, que dispõe sobre financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do 

Sistema Único de Saúde, resolve:  

  

Art. 1º Fica habilitada a transferência de recursos fundo a fundo em parcela única para Estados, Municípios e Distrito Federal 

destinado à aquisição de Unidade Móvel SAMU 192.  

  

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:  

I - Implantação do Componente SAMU 192: nova regionalização do SAMU 192, em região em que não havia cobertura de 

uma Central de Regulação das Urgências SAMU 192 e respectivas bases descentralizadas e unidades móveis; II - 

Ampliação de Frota do Componente SAMU 192: Aumento do número de Unidades Móveis sem alteração da área de 

cobertura populacional de uma Central de Regulação das Urgências;  

III - Expansão do Componente SAMU 192: é o processo em que o SAMU 192 expande sua cobertura populacional, de 

acordo com os requisitos técnicos previsto no programa;  

IV - Unidade de Suporte Básico: é uma ambulância tipo D destinada ao atendimento pré-hospitalar móvel na área de 

urgência e emergência. Deve contar com os equipamentos médicos e insumos necessários para esta função e ser tripulada por 

no  

mínimo 03 (três) profissionais, sendo um condutor de veículo de urgência, um enfermeiro e um médico;  



VI - Investimento: modalidade de repasse de recurso financeiro para compra de unidades móveis e aquisição de equipamentos 

permanentes de saúde;  

 

Parágrafo único: A Unidade de Suporte Básica a ser adquirida pelo ente beneficiado deverá estar de acordo com o descritivo do 

Termo de Referência constante em Ata de Registro de Preço vigente no Ministério da Saúde para aquisição de Unidades Móveis 

SAMU 192 ou, em caso de inexistência de ata vigente, em conformidade com a última Ata registrada pelo MS para o mesmo 

objeto.  

  

Art. 3º Os recursos de investimento para aquisição de Unidade (s) de Suporte Básico - USB - SAMU 192, equipadas, para 

Implantação, Ampliação e Expansão, totalizam R$ 200.000,00 por unidade.  

§1° Em caso de existência no Ministério da Saúde de Ata de Registro de Preços referente ao objeto Unidade de Suporte 

Básico destinada a Implantação, Ampliação e Expansão, o ente poderá fazer adesão a mesma.  

§2° Caso o custo para aquisição dos equipamentos e materiais seja superior ao montante dos recursos financeiros 

transferidos pelo Ministério da Saúde aos Estados, Distrito Federal ou Municípios, a respectiva diferença no valor 

deverá ser custeada por conta do próprio ente federativo interessado.  

  

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta 

Portaria, aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em conformidade com  

os processos de pagamento instruídos via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, após atendidas as condições previstas 

para essa modalidade de transferência e com proposta de implantação, expansão e ampliação aprovadas no Sistema de 

Apoio a Implementação de Políticas em Saúde - SAIPS.  

§1º A habilitação para transferência de recursos para aquisição de veículos dentro do Programa SAMU 192 tem caráter 

excepcional considerando a aprovação da Lei 13.528, de 29 de novembro de 2017.  

§2º Os recursos serão transferidos nos termos desta portaria para os entes constantes no Anexo;  

§3º Os entes beneficiados e o quantitativo de veículos do anexo foi estabelecido por meio do atendimento das solicitações 

existentes e/ou aprovadas pela Coordenação Geral de Urgência e Emergência - CGUE/DAHU, no SAIPS ou em solicitações 

feitas a Coordenação-Geral de Urgência e Emergência.  

§4º Após o empenho, as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde ficarão 

condicionadas a aprovação da proposta de implantação, expansão e ampliação conforme o as diretrizes estabelecidas nas 

portarias do SAMU 192.  

§ 5º Os entes com propostas aprovadas no SAIPS terão 60 dias, a partir da vigência desta portaria, para enviar documento 

oficial, por meio eletrônico, confirmando seu interesse em receber o recurso para aquisição da (s) unidade (s) móvel (is) SAMU 

192, nas condições desta portaria, destinada a implantação, expansão ou ampliação do componente SAMU 192. §6º O ente que 

já tenha proposta de implantação, expansão e ampliação existente no SAIPS e com pendências, terá 60 dias, a partir da 

vigência desta portaria, para saná-las.  

§7º Proposta de implantação, expansão e ampliação que não tenha sido inserida no SAIPS, terá 60 dias para a sua inserção, a 

partir da vigência desta portaria, e mais 60 dias, a contar da inserção dadocumentação no SAIPS, para cumprir com possíveis 

diligências.  

§8º Caso os prazos estabelecidos nessa portaria não sejam cumpridos, o empenho será cancelado sem prévia consulta ao 

gestor.  

  

Art. 5º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de capital, com execução orçamentária e financeira plurianual, 

devendo onerar o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termosdo anexo.  

  

Art. 6º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o 

Programa de Trabalho 10.302.2015.8933.0001 PO 0005 SAMU (UF) - Serviçosde Atenção às Urgências e Emergências na 

Rede Assistencial.  

  

Art. 7º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do 

respectivo ente federativo beneficiado.  

§1º O ente terá 270 dias a contar do recebimento dos recursos financeiros para aquisição e monitoramento no SAIPS - Sistema 

de Apoio à Implementação de Políticas de Saúde.  

§2º Após a aquisição, o ente terá 90 dias para solicitar a habilitação, dentro dos critérios do Programa, e cadastro da unidade 

móvel no SCNES.  

§3º Em caso de irregularidade na execução dos recursos nos termos desta Portaria e do regramento do Programa SAMU192, os 

recursos deverão ser devolvidos ao Fundo Nacional de Saúde.  

  

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

RICARDO BARROS  

ANEXO  

  



ANEXO DISPONÍVEL NA IMPRENSA NACIONAL  

 


